PROJETO DE LEI Nº 4045/2014
Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.861 de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O inc. XXV do § 2º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação:


    “Art. 1º (...)


     §2º (...)


     XXV (...)

b) Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Aragão – manutenção de máquinas agrícolas – R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais).”

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) da Atividade 1201.00.17.512.00232.0249 - Implantação e Manutenção da Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos - dotação 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários) e a suplementar a Atividade 13.01.00.20.601.00262.0380- Promoção à Produção Vegetal - Apoio ao Pequeno Produtor Rural o elemento de despesa 3.3.50.41.00.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários) no valor supracitado.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador- Geral do Município

MENSAGEM Nº318, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Venho à presença de V. Exa. e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei que “altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”

O presente projeto de lei tem por escopo repassar a título de contribuição o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Aragão para ser utilizado na manutenção do maquinário agrícola.

Tal repasse será uma forma de fomentar o desenvolvimento agrícola no Município de Patos de Minas. Conforme preconiza o art. 192 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas que:

“Art. 192. O Município criará e manterá serviços e programas que visem ao aumento da produção e produtividade agrícola, ao abastecimento alimentar, à geração de emprego, à melhoria das condições da infraestrutura econômico-social, à preservação do meio ambiente e ao bem estar da população rural.”

Diante dessa justificativa, estamos enviando o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19.de novembro de 2014.





Pedro Lucas Rodrigues
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